
 
 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 658, de 2014 
 
 
 
 

Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
que estabelece o regime jurídico das 
parcerias voluntárias, envolvendo ou não 
transferências de recursos financeiros, entre a 
administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público; define diretrizes para a 
política de fomento e de colaboração com 
organizações da sociedade civil; institui o 
termo de colaboração e o termo de fomento; e 
altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 
1992, e 9.790, de 23 de março de 1999 

 
 
 

Inclua-se no art. 1o da MPV nº 658, de 2014, a alteração do art. 73 
da Lei nº 13.019, de 2014, com a seguinte redação:   

 

 Art. 1o  A Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 “Art. 73.  

........................................................................................................... 

...............................................................................................................................

.............. 

 § 1o  A sanção estabelecida no inciso III do caput deste artigo é de 

competência exclusiva do Ministro de Estado ou do Secretário Estadual ou 

Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 § 2o  Prescrevem em cinco anos as ações punitivas da 

administração pública destinadas a aplicar as sanções previstas no caput, a 

contar da data da ciência da infração ou, na sua ausência, da data da 

apresentação da prestação de contas final. 

 § 3o  A prescrição será interrompida com a prática de qualquer ato 

administrativo que tenha por objeto a apuração da infração. 
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 § 4o  Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr 

a partir da data da prática do ato administrativo de que trata o § 3o.” (NR)   

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

 Buscou-se incluir normas de prescrição relacionadas às infrações 

às regras das parcerias, com base em outros atos normativos, como Lei 8.112, 

Lei 12.529 e Lei 12.846. Nesse sentido, o prazo de prescrição é de 5 anos. 

 Com base no exposto, pedimos o apoio dos membros desta 

Comissão para a aprovação desta Emenda.  

 

  

 

       Sala das Sessões,    de 2014. 

 

 

Deputado Paulo Teixeira 

PT/SP  
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